
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que seja instituída a Política Municipal de Enfrentamento às
Violações de Direitos da Mulher Idosa, com o objetivo de promover a dignidade, segurança e
qualidade de vida dessa parcela da população. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O Brasil vive um rápido envelhecimento populacional, e esse cenário exige atenção especial
às mulheres idosas, que enfrentam dupla vulnerabilidade: o etarismo e os efeitos da
desigualdade de gênero acumulados ao longo da vida.
 
Muitas delas convivem com dependência econômica, isolamento social e maior exposição à
violência doméstica, que frequentemente ocorre de forma silenciosa, por meio de
humilhações, ameaças, retenção de recursos, negligência e outras violações.
 
Dados do Disque 100 mostram a gravidade da situação, com aumento significativo das
denúncias de violações de direitos humanos, sendo as mulheres idosas maioria das
vítimas, a violência doméstica e familiar contra a mulher idosa não desaparece com o passar
do tempo; ao contrário, muitas vezes se perpetua de forma silenciosa e cruel, manifestando-
se por meio de controle excessivo, humilhações, ameaças, retenção de documentos e
recursos financeiros, apropriação indevida de benefícios, negligência e até mesmo violência
institucional.
 
Diante disso, é fundamental a criação de políticas públicas específicas para proteção,
prevenção e enfrentamento dessas violações.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 9 de abril de 2026.
 

 
 

Vagner Augusto Costa 
Vaguinho 
Vereador 
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